
INDICAÇÃO Nº_____/2022

Vereador: Paulo Sérgio de Toledo Costa

Senhor Presidente,

Caros Edis,

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento

Interno desta honrada Casa de Leis, INDICO ao Chefe do Executivo Municipal e

Secretaria de Educação e ao setor competente, efetuar a construção de uma
Nova Escola em Graúna destinada a Pré-Escolar e Ensino Fundamental, na
área de propriedade da Prefeitura Municipal de Itapemirim, conforme
escritura documentação de terreno em anexo.

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 02 de junho de 2022.

Paulo Sérgio de Toledo Costa

Vereador - PSDB
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JUSTIFICATIVA

A educação é um dos pilares de sustentação da sociedade. Um País, um Estado, e

um Município que investe na educação de seus cidadãos, estão preparados para

que possa no futuro próximo contribuir para melhorar os seus índices de

desenvolvimento.

As unidades escolares são espaços imprescindíveis para o desenvolvimento das

pessoas, das organizações e da sociedade como um todo e, são nelas que, a

grande maioria das crianças e dos jovens aprendem uma diversidade de

conhecimentos formando seu caráter e sua intelectualidade, por isso a educação é

um direito de todos e dever do Estado promover e facilitar a sua acessibilidade.

Portanto é importantíssimo se planejar um novo Prédio Escolar para atender a

demanda local desta Comunidade Quilombola uma vez que o Estado em seu TAG

– Termo de Ajusto de Gestão Escola determina que a responsabilidade da

educação infantil e fundamental é do Município.

Sabemos que o Município não dispõe de um prédio para ofertar Educação infantil e

fundamental, portanto faz necessário em caráter de urgência a construção de um

prédio com essa finalidade.

Atualmente no Prédio que abrange a modalidade de educação Infantil na

Pré-Escola não suporta a demanda, e a modalidade de ensino fundamental que

atendem os alunos do 1º ao 5º ano está fazendo o uso do prédio da escola do

Governo do Estado do Espírito Santo.

Considerando que já existe terreno disponível para construção de um prédio

escolar para atender essas necessidades, contamos com a urgência dos

departamentos responsáveis para o atendimento deste projeto de indicação.
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Contudo, esperamos contar com a aquiescência dos Nobres Edis desta Colenda

Casa de Leis, na aprovação desta proposta, como também, no fortalecimento do

propósito que é um anseio da Comunidade Quilombola em Graúna, neste

Município.
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